
PORTARIA Nº 467/2014, DE 31 DE MARÇO DE 2014 
 
 

Instaura Processo Administrativo de 
Sindicância Discente e dá outras 
providências. 
 
 

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de sua 
atribuição inserta no artigo 201, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, no artigo 99 da Resolução da FURB nº 129/2001, de 20 de dezembro de 
2001,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Na forma preconizada pela Resolução nº 129/2001, artigo 99, instaurar processo 

administrativo de sindicância discente para a apuração dos fatos ocorridos no dia 17 de março de 
2014 nas dependências da Biblioteca Universitária, e seus desdobramentos. 

 
Art. 2º Para apuração dos fatos fica designada a Comissão Especial de Processo 

Disciplinar Discente, instituída pela Portaria nº 1.046/2012.  
 
Art. 3º O prazo para conclusão do processo administrativo de sindicância não excederá 

60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da comissão 
responsável pelos trabalhos.  

 
Blumenau, 31 de março de 2014.  

 
 
 
 

 JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO 


